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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DO PARAÍSO

LEI N° 2216                                                                                 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023
 

 
Altera o art. 1º da Lei nº 923 de 18 de julho de 2014 e dá outras
providências..

 
 
A Prefeita do Município de Vale do Paraíso, Estado de Rondônia, faço saber que a Câmara

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1º O art. 1º da Lei nº 923 de 18 de julho de 2014 passa a vigorar com a seguinte

redação:

Art. 1º Fica instituído o Auxilio Alimentação para os Vereadores e para todos os
servidores ativos da Câmara Municipal de Vale do Paraíso (efetivos, cedidos e comissionados) de
caráter indenizatório, conforme disposto nesta lei.

 
 Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de

janeiro de 2024.

POLIANA DE MORAES SILVA GASQUI PERRETA 
PREFEITA MUNICIPAL
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